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INDICAÇÃO N° 433 /2017

Indico à mesa, dispensadas as formalidades
regimentais, seja o presente encaminhado ao CHEFE DO EXECUTIVO
MUNICIPAL, para que o mesmo após consulta ao setor competente, envie a está
casa de Leis, cópias de notas fiscais de todo medicamento e insumos, bem como
de produtos de cozinha do Hospital Municipal, comprados referente ao ano de
2017.

JUSTIFICATIVA.

Justifica-se a presente indicação, pois na qualidade de
Vereadora e representante do povo tenho a competência instituída por Lei para
fiscalizar as ações do Poder Executivo, conforme artigo 227, parágrafo 10 do
Regimento Interno desta Casa de Leis.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 02 (1
DE MAIO DE 2017. ~ ~;;J-1J1V
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Rozi Aparecida D. Soares M~O

Vereadora - PTB
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